
RESOLUÇÃO Nº 74, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998 
(revogado pela Resolução nº 358/10) 

 
Regulamenta o credenciamento dos 
serviços de formação e processo de 
habilitação de condutores de veículos. 

 
 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO-CONTRAN, usando da competência que 
lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto no 2.327, de 23 de setembro de 1997, 
que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, resolve: 

 
 

REVOGADA 
 


